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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 009/2025 

Processo SEMOBI nº 2025-CS26L 

 

DIF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

 

END.: Rua Professor Melchíades Pereira Martins 200,são judas tadeu,Casa 29200480, 

Guarapari/ES  

 

CNPJ:  51.112.965/0001-07 

 

 

Telefone: (27) 996700638 

 

Autorizamos a V.S.ª a fornecer o produto adiante discriminado abaixo, observadas as especificações 

e demais condições constantes no processo 2025-CS26L. 

I – DO OBJETO - LOTE 01 

ITEM 01 – PAPEL TOALHA, BRANCO INTERFOLHADO COM 02 (DUAS) DOBRAS, GOFRADO, 

FOLHAS DUPLAS, FABRICADO COM 100% FIBRAS VIRGENS DE CELULOSE, NAO 

RECICLADO; COM ALTA ABSORCAO, BIODEGRADAVEL, MEDIDA APROXIMADAS DE 22 X 

20,5 CM, PACOTE COM 1.000 FOLHAS.  

 

Quantidade/Caixa                Valor Unitário em R$                Valor Total em R$ 

 

500 11,23 5.615,00 

 

 

 

 

  
                                                                                                                              Total R$ 5.615,00 

 

II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente ordem 

de fornecimento correrão à conta da Atividade: 10.35.101.26.122.0800.2070; Elemento de Despesa 

339030 – material de cosumo, do orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2025. 

III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de execução do serviço, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto no Termo 

de Referência (2025-HZ0B6F). 

 

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas. 

 

Vitória, 02 de dezembro de 2025.  

 

 

HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO  

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

DIRLENE FERREIRA MORES  

DIF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUMBERTO COELHO GUIMARAES FILHO
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBAD - SEMOBI - GOVES

assinado em 03/12/2025 10:02:03 -03:00

DIRLENE FERREIRA MORAES DE OLIVEIRA
CIDADÃO

assinado em 03/12/2025 00:53:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/12/2025 10:02:03 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JANINY CASAGRANDE (CHEFE GRUPO DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS QCE-05 - GARH - SEMOBI 
- GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-WDJLGL
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